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Associação Bonecas
Búzios

Negras do Município de Armação dos

í". ALTERAÇÃO DO ESTATUTO da Associação Bonecas Negras do Munt

de Armação dos Búzios, entidade civil fundada em22 de março de 2017,

CNPJ n"32.205.21210001-00, com sede à Rua Dora Bria (antiga RuaA), Lote 19,

Quadra 15, Loteamento Pórtico de Búzios, Bairro São José, CEP, 28.955-380,

Armação dos Búzios/RJ, aprovada através da Assembleia Geral datada de 15/

fevereiro/ 2022, cujo Estatuto encontra-se registrado no Cartório do Ofício Úníco

de Armação dos Búzios, sob o no 1183, de 2010612018 e Ata registrada sob o

no1 182 de 2010612018.

CAPíTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. ío - A Associação Bonecas Negras do Município de Armação dos Búzios,

fundada em 22 de março de 2017 é uma associação sem fins econômicos, que

terá duraçâo por tempo indeterminado, com sede no Município de Armação dos

Búzios, à RuaA, Lote í9, Quadra í5, Loteamentos Pórtico de Búzios, Bairro Sáo

José, CEP 28.955-380, Armação dos Búzios/RJ e foro em Armação dos Búzios.

Art. 20 - A Associação tem por finalidade:

l- Geração de Renda

Capacitação na área de costura manual, máquina caseira e industrial.

Confecção de bonecas e costura em geral.

Capacitação e confecção de artesanatos com reciclagem, fibras naturais, escama

de peixe, madeira, barro, argila e Bambu.

Promoção de eventos e feiras para a venda de produtos.

Capacitação para elaboração de preço e técnica de venda de produtos.

ll - Empoderamento da Mulher Negra, Quilombola, LGBTQIA+ e vulnerabilidade

social

Palestras em geral

Valorização da autoestima através de atividades física, cultural e social

Capacitações nas áreas de interesse profissional

lll- Resgate Cultural

Atividades culturais de povos tradicionais

Produção de arte e entretenimênto
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Produçáo de audiovisual

Produção de eventos

Capacitaçâo para o desenvolvimento profissional

lntercâmbio cultural

Promoção de festivais de dança, teatro, música, literatura, artes plásticas e o que

mais disseminar manifesto cultural.

lV- Fomentar, enaltecer e promover atividades da pesca e marisqueiras

artesanais

AÉ. 30 - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação Bonecas Negras

do Município de Armação dos Búzios nào Íará nenhuma discriminação de ra ça,
cor, sexo ou religião.

Art. 40 - A Associação Bonecas Negras do Município de Armaçâo dos Búzios

poderá ter um Regimento lnterno que, aprovado pela Assembleia Geral,

disciplinará o seu funcionamento.

Art. 5o - A fim de cumprir suas finalidades a Associação Bonecas Negras do

Município de Armação dos Búzios poderá organizar-se em tantas unidades de

prestaçáo de serviços e sedes complementares se fizerem necessárias, as quais

se regerão pelo Regimento lnterno.

CAP|TULO II - DOS ASSOCIADOS

ADMISSÃO, DEMISSÃO, EXCLUSÃO, DIREITOS E DEVERES

Art. 6o - A Associaçâo Bonecas Negras do Município de Armaçáo dos Búzios é

constituída por número ilimitado de associados, que seráo admitidos, a juízo da

diretoria, dentre pessoas idôneas.

AÉ. 70 - Haverá as seguintes categorias de associados:

I - Fundadores, os que assinarem a ata de fundação da Associação Bonecas
Negras do Município de Armação dos Búzios;

ll - Beneméritos, aqueles aos quais a Assembleia Geral conferir esta distinção,
espontaneamente ou por proposta da diretoria, em virtude dos relevantes serviços
prestados à entidade
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lll - Honorários, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por se
de notoriedade prestados à entidade, por proposta da diretoria à Assem
Geral;

lV - Contribuintes, os que pagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria.

AÍt. 8o - São direitos dos associados quites com suas obrigaçÕes sociais

| - Votar e ser votado para os cargos eletivos;

ll - Tomar parte nas assembleias gerais.

§ 10 - Os associados beneméritos e honorários não terão direito a voto e nem

poderão ser votados.

§ 2o - A exclusão ou demissâo do associado só poderá ocorrer em caso de justa

causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e

recurso.

Art. 90 - São deveres dos associados:

I - Cumprir as disposiçôes estatutárias e regimentais;

ll - Acatar as determinações da Diretoria.

Art.10o - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais da instituição.

CAPíTULO ItI- DA GESTÃO ADMINISTRATIVA:
coNsilTurÇÃo E FUNCTONAMENTO DOS ORGÃOS DELIBERATTVOS

Art. 11o - A Associação será administrada pelos seguintes órgãos deliberativos:

| - Assembleia Geral;

ll - Diretoria Executiva; e

lll - Conselho Fiscal.

Parágrafo único - a convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma
deste estatuto, garantido a í /5 dos associados o direito de promovêJa,
independentemente do estatuido em Regimento lnterno.

Att 'l2o - A Assembleia Geral, órgão
associados em pleno gozo

soberano da instituição, constituir-se-á dos
de seus direitos estatutários.
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Art. í30- Compete privativamente à Assembleia Geral

| - Destituir os administradores

ll - Alterar o estatuto, nos termos do artigo 31;

lll -Elegera Diretoria e o Conselho Fiscal;

lV - Apreciar recursos contra decisões da diretoria;

V - Conceder o tÍtulo de associado benemérito e honorário por proposta da
diretoria;

Vl - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens
patrimoniais;

Vll -Decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 3í;

Vlll - Aprovar as contas;

lX - Aprovar o regimento interno.

Parágrafo único - para as deliberações a que se referem os incisos I e ll será
exigida deliberação da assembleia especialmente convocada para esse fim.

AÉ. í4o - A Assembleia Geral realizar-se-á, ordinariamentê, uma vez por ano
para:

I - Apreciar o relatório anual da Diretoria;

ll - Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

lll - outras matérias consideradas relevantes.

Art. í5o - A Assembleia Geral
convocada:

realizar-se-á, extraordinariamente, quando

| - Pelo Presidente da Diretoria;

ll - Pela Diretoria Executiva;

lll - Pelo Conselho Fiscal;

lV - Por requerimento de 'tl5 dos associados quites com as obrigações sociais
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DA CONVOCAÇÃO DAS ASSEMBLEIAS E APROVAÇÃo oas UITÉnI

Art. 160 - A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado
na sede da lnstituição, por circulares ou outros meios convenientes, com
antecedência mínima de 7 (sete) dias.

Parágrafo Unico - Qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocaçáo
com a maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número,
salvo se houver lei exigindo quórum especial; ficando aprovadas as matérias por
decisão de 2/3 dos presentes na Assembleia.

DA DIRETORIA

NL 17o - A Diretoria, que se reunirá ordinária ou extraordinariamente conforme
Estatuto e/ou Regimento, será constituída por um Presidente, um Vice-
Presidente, um Secretário e segundo Secretário, um Tesoureiro e segundo
Tesoureiro, cujos criterios de eleiçáo e escolha seráo os estabelecidos e
aprovados em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo Unico - O mandato da diretoria será de 4 (quatro) anos, sendo
possível a reeleição por até duas gestões consecutivas, de acordo com o voto de
50% mais í, dos associados.

Art. í8o - Compete à Diretoria Executiva:

| - Elaborar e executar programa anual de atividades;

ll - Elaborar e apresentar, à AssembleÍa Geral, o relatório anual;

lll - Estabelecer o valor da mensalidade para os associados contribuintes;

lV - Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em
atividades de interesse comum;

V - Contratar e demitir funcionários;

Vl - Convocar a assembleia geral;

Art, í90 - Compete ao Presidente:

| - A gerência da gestão administrativa da Associaçáo;

ll - Representar a AssociaÇão ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

lll - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento lnterno;
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lV - Convocar e presidir a Assembleia Geral:

V - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

| - Assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e

Títulos que representem obrigações financeÍras da Associação;

Art. 20o - Compete ao Vice-Presidente:

I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

ll -Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

lll - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente

Art. 21o - Compete ao Secretário:

| - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as atas;

ll - Publicar todas as notícias das atividades da entidade

lll - Redigir, responder e encaminhar a correspondência da entidade

AÍ1. 22 o - Compete ao 20 Secretário

I - Substituir o Secretário em suas faltas ou impedimentos;

ll - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral e redigir as atas;

lll - Publicar todas as notícias das atividades da entidade

Art.23o- Compete ao Tesoureiro:

| - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e
donativos, mantendo em dia a escrituração;

ll - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente:

lll - Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados

lV - Apresentar o relatório financeiro paÍa ser submetido à Assembleia Geral;

V - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;
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asVl - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relat
tesouraria;

Vll - Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

Vlll - Assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e
títulos que representem obrigações financeiras da Associaçáo;

lX - Providenciar a Declaração Anual do lmposto de Renda e encaminhá-lo à
Receita Federal.

Art.24o- Compete ao 20 Tesoureiro:

| - Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos

ll - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e
donativos, mantendo em dia a escrituração;

lll - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente:

lV - Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados:

V - Apresentar o relatório Íinanceiro para ser submetido à Assembleia Geral;

Vl - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal;

VII - Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à
tesouraria;

Vlll - Manter todo o numerário em estabelecimento de credito;

lX - Assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos
que representem obrigações Íinanceiras da Associação;

X - Providenciar a Declaração Anual do lmposto de Renda e encaminhá-lo à
Receita Federal.

DO CONSELHO FISCAL

AÉ. 25o - O Conselho Fiscal, que se reunirá na forma do Estatuto e/ou
Regimento lnterno, será constituído por 3 (três) membros efetivos, e seus
respectivos suplentes em número de 3 (três), eleitos pela Assembleia Geral.

§ 1'- O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da
Diretoria;

§ 20 - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente
até o seu término.
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| - Examinar os livros de escrituraçáo da entidade;

ll- Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a
respeito;

lll - Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados.

lV - Opinar sobre a aquisição e alienaçáo de bens;

V - Apresentar relatório circunstanciado sobre as contas realizadas e a ÍealizaÍ
pela entidade.

AÍt, 27o - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos
associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem.

Art. 28o - A instituiçâo náo distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações,
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

CAPITULO IV _ FONTE DE RECURSOS

Art. 29"- A entidade manter-se-á através de contribuições dos associados ê de
outras atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado
operacional seráo aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos
objetivos institucionais, no território nacional.

CAP|TULO V - DO pATRtMÔNtO E DA DTSSOLUçÃO DA ASSOCTAÇÃO

Art. 30o - O patrimônio da entidade será constituído de bens móveis, imóveis,
veículos, semoventes, açóes e apólices de dívida pública.

Art. 31o - A Associação será dissolvida por decisâo da Assembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar
impossível a continuação de suas atividades.

Art. 32o - No caso de dissolução da lnstituiçáo, os bens remanescentes, liquidado
o passivo, serâo destinados a outra instituição congênere, com personalidad
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jurídica comprovada, ou entidade Pública com sede e atividade prepond
neste Município;

CAPíTULO Vt- DA REFORMA OO ESTATUTO E DAS DtSpOSlÇOES GERATS

Art. 33o - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por
decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembleia geral especialmente
convocada para esse fim, nâo podendo ela deliberar, em primeira convocaçáo,
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de í/3 (um terço) nas
convocações seguintes, e entrará em vigor na data do seu registro no cartório de
registro civil das pessoas jurídicas.

Art, 34o - Poderá a entidade, através de Proposta de seu Presidente, aprovada
em Assembleia, criar Diretorias (de Esportes, Social, de Cultura, etc.) para
atender os anseios e objetivos da entidade;

AÉ. 35o - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela
Assembleia Geral.
O presente estatuto foi aprovado pela assembleia geral realizada no dia 15 de
fevereiro de2022.

Armaçáo dos úzios, 15 de fevereiro de 2022.
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